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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

DECRETO Nº. 2.099/2020 

DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre a Substituição  de Membros do 

Conselho de acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB  e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o art. 95, inciso II da Lei Orgânica do 

Município. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº. 417/2007 de 20 de março de 2007, que dispõe 

sobre a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e a alteração por meio da Lei Municipal nº 732/2013 de 

18 de junho de 2013. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Dispõe sobre Substituição de membros do Conselho do FUNDEB, referente ao período de 

01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2022, consoante membros abaixo relacionados:    

 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/FUNDEB – QUERÊNCIA - MT  

 

MEMBROS 

 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:  

 

TITULAR: Cleunice Rubert Ruff  

CPF: 899.071.910-00  

TELEFONE: (66) 9 9657 - 7750 

E-MAIL: cleunicerubert@hotmail.com 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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SUPLENTE: Alda Nelci Wentz  

CPF: 880.260.191-72  

TELEFONE: (66) 984063107 

E-MAIL: aldawentz@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OU ORGÃO 

EDUCACIONAL EQUIVALENTE:  

 

TITULAR: Joel Ervino Schwantz  

CPF: 898.101.550-34  

TELEFONE: (66) 98423 6197 

E-MAIL: joelschwantz300999@gmail.com 

 

SUPLENTE: Dione Schneider Pezzini  

CPF: 968.831.200-25  

TELEFONE: (66) 9 9964-7027 

E-MAIL: dionesps@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:  

 

TITULAR: Adão  Pires Lima  

CPF: 001.351.371-01  

TELEFONE: (66) 9 8432-3189 

E-MAIL: apires.alegriasaber@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Cleidete Sidiane Lohmann  

CPF: 014.738.331-59  

 TELEFONE: (66) 9 8417-0624 

E-MAIL: semecquerencia@hotmail.com 

 

 REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:  

 

TITULAR: Neila Cavalcante Da Luz  

CPF: 014.747.921-54   

TELEFONE: (66) 98419 8766 

E-MAIL: neilaluzprof@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Kessy Madira Haslinger   

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
mailto:apires.alegriasaber@hotmail.com
mailto:semecquerencia@hotmail.com
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CPF: 029.513.771-18  

TELEFONE: (66) 98441 0168 

E-MAIL:  kessy_madira@hotmail.com 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES:   

 

TITULAR: Andreia De Freitas Oliveira  

CPF: 022.938.411-03  

TELEFONE: (66) 9-8429-6936 

E-MAIL: andreiafreitas-2012@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Maíra Rosa Morena  

CPF:  024.963.101-61   

 TELEFONE: (66) 3529 1710 

E-MAIL: maira.rosa.morena@gmail.com 

 

REPRESENTANTE DO SEGMENTO PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PUBLICA:  

 

TITULAR:  Maria Lucia De Almeida  

CPF:  008.812.091-04  

TELEFONE: (66) 9 9690-5643 

E-MAIL: marialuciaal@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Merli Carolina Fischer Gress  

CPF: 019.991.051-09  

TELEFONE: (66) 9 8444-1240 

E-MAIL: merli.carolina@hotmail.com 

 

TITULAR:Ana Carolina Mazei Da Silva  

CPF:  011.916.031-56  

TELEFONE: (66) 9 9996-9667 

E-MAIL:anamazei@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Josiel De Moraes  

CPF: 018.705.281-66  

TELEFONE: (66) 9 8423-9170 

E-MAIL: josieldemoraes@hotmail.com 

 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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 REPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:   

 

TITULAR:  Alyne Guirão Lourenço  

CPF: 035.835.431-57    

 TELEFONE: (66) 9 8425-5664 

E-MAIL: emfaque@hotmail.com 

 

SUPLENTE: Bianca Fauro Silvestre   

CPF:  047.349.840-50 

TELEFONE: (66) 99989-9768 

E-MAIL: emfaque@hotmail.com 

 

 REPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADA PELA 

ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS:   

 

TITULAR: Wederson Guimarães Jorge  

CPF: 062.665.741-52  

 TELEFONE: (66) 9 8448-1632 

E-MAIL: emfaque@hotmail.com 

SUPLENTE: Luiz Filipe Batista Barros  

CPF: 057.670.871-21   

   TELEFONE: (66) 9 8420-2470 

E-MAIL: emfaque@hotmail.com 

 

 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:  

TITULAR: Alessandra Mesquita Aires Da Silva  

CPF: 944.804.511-53  

TELEFONE: (66) 9 84390199 

E-MAIL: alessandra_40mesquita@hotmail.com 

 

 SUPLENTE: Gardênia Lima Cavalcante  

CPF: 934.720.133-20  

TELEFONE: (66) 9 9208 8421 

E-MAIL: gardenialimacavalcante@hotmail.com 

 

 Art.2º. As  atribuições dos membros nomeados, são as estabelecidas na Legislação Municipal 

pertinente em vigo, e por tratar-se de relevante interesse público, não são remuneradas, havenda 

dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em horário de expediente, para atender as 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a Administração pública Municipal viabilizar 

todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das referidas atribuições/funções. 

 

Art.3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e /ou afixação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto 1.987/2019. 

 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Querência, 01 de Abril de 2020. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

______________________ 

Fernando Gorgen 

Prefeito Municipal de Querência  

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br

